
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico 

(VETADO) e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de 

que participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 

sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado 

em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por 

ato de discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em 

dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações 

de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de 

Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de 

Promoção de Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão 

regional ou local, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 

20/7/2010) 

 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar 

dano irreparável à parte.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo 

Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código 

de Defesa do Consumidor. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 

170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 

que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 


